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PORTARIA 036/2023, DE 15 DE MARÇO DE 2023

Concede licença Maternidade à
Funcionária  Amanda  Azevedo
d o s  S a n t o s  e  d á  o u t r a s
providências.

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ
–  RN,  biênio  2023/2024,  no  uso  das  atribuições  legais,
CONSIDERANDO  o  atestado  médico  emitido  em  favor  da
funcionária  Amanda  Azevedo  dos  Santos,  para  gozo  de  licença
maternidade por 180 (cento e oitenta dias).
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º: Conceder à servidora Amanda Azevedo dos Santos licença
maternidade pelo prazo de 180 dias.
 
Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. 
 
Publique-se e Cumpra-se.

CÁSSIO LÚCIO JESUS CUNHA DE MEDEIROS
Presidente
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